
ACERVO

CNPJ 46,612,032/0001-49

Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90 - Centro

CEP 15130-000

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Telefone: (17) 3243-8120

Email: dca@mirassol.sp.gov.br

Site: www.mirassol.sp.gov.br

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirassol 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirassol.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

O Diário Oficial do Município de Mirassol, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, de forma gratuita, é 
coordenado pelo Departamento de Administração - Divisão 
de Comunicações administrativas, sendo este o meio de 
publicação oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRASSOL

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SUMÁRIO

EXPEDIENTE

 Diário Oficial
	  MUNICÍPIO DE MIRASSOL
										                   

Publicação Oficial da Prefeitura de Mirassol, conforme Lei Municipal n. 4.095, de 21 de dezembro de 2017

 	 Quarta-feira, 30 de dezembro de 2020			   Ano III | Edição nº 653A			   Página 1 de 3

mirassol.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2



2Quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 Ano III | Edição nº 653A

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.765
Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicio-nal Suplementar no valor de 
R$ 1.009.300,00 (um milhão e nove 
mil e trezentos reais), e dá outras 
providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no valor de 1.009.300,00 (um 
milhão e nove mil e trezentos re-ais), nos termos do Artigo 
41, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte 
classifi-cação orçamentária:
FICHA	 506

02	 Poder Executivo

02.04	 Departamento de Administração

04.12.20003.2.020	 Manutenção do Departamento de Administração

3.3.90.91	 Sentenças Judiciais	 R$	 15.000,00

RECURSO PRÓPRIO

FICHA	 512

02	 Poder Executivo

02.04	 Departamento de Administração

04.12.20003.2.020	 Manutenção do Departamento de Adminis-

tração

3.3.90.93	 Indenizações e Restituições R$	 32.000,00

RECURSO ESTADUAL

FICHA	 583

02	 Poder Executivo

02.05	 Departamento de Contabilidade e Finanças

28.846.0000.0.004	 Precatório Judicial - Regime Especial

EC 62/2009

3.3.90.91	 Sentenças Judiciais	 R$	 100.000,00

RECURSO PRÓPRIO

FICHA	 842

02	 Poder Executivo

02.07.02	 Manutenção da Educação Básica

12.365.0053.2.031	 Manutenção do Ensino Infantil

3.3.90.36	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fí-sica R$ 8.500,00

RECURSO PRÓPRIO

FICHA	 902

02	 Poder Executivo

02.07.02	 Manutenção da Educação Básica

12.365.0053.2.199	 Ensino Infantil - Pré-escola

3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  R$  17.000,00

RECURSO PRÓPRIO

FICHA	 918

02	 Poder Executivo

02.07.02	 Manutenção da Educação Básica

12.366.0053.2.042	 Manutenção do Ensino Supletivo

3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  R$ 500,00

RECURSO PRÓPRIO

FICHA	 1152

02	 Poder Executivo

02.10	 Departamento de Saúde

10.30.10031.2.162	 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde

3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  R$ 233.050,00

RECURSO PRÓPRIO

FICHA	 1289

02	 Poder Executivo

02.10	 Departamento de Saúde

10.302.0031.2.164	 Manutenção de Média e Alta Complexidade

3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 64.750,00

RECURSO PRÓPRIO

FICHA	 1313

02	 Poder Executivo

02.10	 Departamento de Saúde

10.302.0031.2.164	 Manutenção de Média e Alta Complexidade

3.1.90.16	 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil	 R$ 4.500,00

RECURSO PRÓPRIO

FICHA	 1385

02	 Poder Executivo

02.10	 Departamento de Saúde

103030031.2.165	 Assistência Farmacêutica Básica

3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  R$ 10.500,00

RECURSO PRÓPRIO

FICHA	 1491

02	 Poder Executivo

02.10	 Departamento de Saúde

10.305.0031.2.169	 Manutenção da Vigilância Epidemiológica

3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 23.500,00

RECURSO PRÓPRIO

FICHA	 967

02	 Poder Executivo

02.17	 Departamento de Educação

12.365.0054.2.196	 Fundeb Magistério Creche

3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 500.000,00

RECURSO ESTADUAL

TOTAL	 R$	 1.009.300,00

Art.2º 	 -	 O Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, será integralmente coberto 
com Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2019, de Recursos Próprios e Estaduais e 
Excesso de Arrecadação de Re-cursos Estaduais de acordo 
com art. 43, §1°, inc. I e II da Lei Federal n° 4.320/64 con-
forme abaixo.
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I - Superávit Financeiro
Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2019.....................R$ 509.300,00

II – Excesso de Arrecadação

Excesso de Arrecadação Disponível.....................................R$ 500.000,00

TOTAL	 R$	 1.009.300,00

Art.3º -	 Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2018/2021, nos mes-mos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º Deste De-creto.

Art.4º -	 Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias 
– LDO do exercício de 2020, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
deste Decreto.

Art.5º -	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 23 de dezembro de 
2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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